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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTINUIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026

O B J E TO : AQUISIÇÃO DE URNAS MORTUÁRIAS - SRP. O pregoeiro
do município comunica aos interessados no Pregão supracitado, da
DECISÃO proferida pelo Sr. Secretário Municipal de Ordem Pública,
face aos recursos interpostos, que o recurso foi considerado PROCE-
DENTE pela licitante BIGNOTTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Face ao exposto fica marcada a continuidade do certame para o dia
01/06/2026 (segunda-feira).

Luciano Batista Machado
Pregoeira

Id: 2737853

Município de Cordeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2026

O B J E TO : Ref. a escolha da proposta mais vantajosa para a contra-
tação da empresa especializada na administração, gerenciamento e
fornecimento de vale alimentação (carga única), por meio de cartões
com tarja magnética e/ou chip de segurança, para os funcionários da
Prefeitura de Cordeiro, para abono do dia do Trabalhador (1º de
maio/2026), conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital e seus anexos. D ATA : 16 de junho de 2026, às 13h.
LOCAL: h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r UASG: 985829 E D I TA L
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2026, disponível E X C L U S I VA M E N T E
nos sites h t t p : / / w w w. c o r d e i r o . r j . g o v. b r e h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t -
b r, a partir do dia 28 de maio de 2026. Valor estimado/máximo: R$
413.321,00.

Cordeiro, 25 de maio de 2026.

ANDRÉ LUIZ MUZY MONNERAT
Pregoeiro Substituto

Id: 2737495

AVISO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cordeiro, por meio da Secretaria Municipal
de Fazenda, torna pública a abertura do Processo de Licitação, que
tem como objeto a contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços técnicos de assessoria e consultoria operacional vol-
tados à adequação tecnológica, cadastral, sistêmica e administrativa
da Administração Tributária Municipal às exigências decorrentes da
Reforma Tributária, especialmente da Emenda Constitucional nº
132/2023, da Lei Complementar Federal nº 214/2025 e demais normas
regulamentadoras aplicáveis. Os interessados em apresentar cotação,
deverão entrar em contato com a Secretaria Municipal de Fazenda, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste aviso,
exclusivamente por meio do e-mail: s u b f a z e n d a @ c o r d e i r o . r j . g o v. b r.

Cordeiro, 25 de maio de 2026.

TÂNIA MARIA BARROS DA SILVA LOPES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Id: 2737496

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90032/2026
PROCESSO: SEI Nº 0013.000022/2025-97
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA LA-
VA D A "

Onde se lê: DATA E HORA DE ABERTURA: 09/06/2026 ÀS 10 h
Leia-se : DATA E HORA DE ABERTURA: 12/06/2026 ÀS 10 h
Para maiores informações: e-mail licitacaoesclarecimentos@itabo-
r a i . r j . g o v. b r
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2737863

Município de Miguel Pereira

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Ato Pregão Eletrônico 016/2026 SRP
A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
torna pública a licitação referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
PAINÉIS DE LED E FILMAGEM E TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Turismo e demais Se-
cretarias solicitantes. Processo n.º 1570/2026, na modalidade Pregão
Eletrônico n.º 016/2026, com SRP do tipo menor preço por item, que
será realizada no dia 16 de junho de 2026, às 10:00 horas, no site
www.comprasbr.com.br. A retirada do Edital poderá ser feita através
próprio portal ou no site desta Prefeitura www.miguelpereira.rj.gov.br.
Maiores informações pelo tel.: (24) 99909-3289 ou e-mail licitacao@mi-
g u e l p e r e i r a . r j . g o v. b r.
Miguel Pereira, 26 de maio de 2026.
Comissão de Contratação

Id: 2737682

Município de Natividade

PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026
A Prefeitura Municipal de Natividade/RJ CONVOCA os candidatos
aprovados no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2024, con-
forme descrição abaixo, para comparecerem à Secretaria Municipal de
Administração, situada na Praça Ferreira Rabello, nº 04, Centro, para
apresentarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir desta publi-
cação, os documentos a seguir listados, sendo o original e 01 (uma)
cópia, a saber: Cópia da Carteira de identidade (frente verso); Cópia
do CPF - com Regularização na Receita Federal; Cópia da Carteira de
Trabalho (pág. da foto e verso); Cópia do Título Eleitoral e compro-
vante de quitação eleitoral disponível no site:www.tse.gov.br; Cópia do
certificado de reservista para candidatos do sexo masculino; Cópia da
certidão de nascimento ou casamento; Cópia da certidão de nascimen-
to (filhos menores de 18 anos), acompanhada dos documentos: filhos
até 07 anos de idade (cópia da carteira de vacinação) e filhos de 07 a
14 anos de idade (declaração de frequência escolar) e cópia do CPF;
Cópia do PIS/PASEP ou extrato fornecido pelo Banco do Brasil ou
Caixa Econômica Federal; Cópia do comprovante de residência e nú-
mero de telefone celular; Declaração de NÃO ACUMULAÇÃO ou de
ACUMULAÇÃO de Cargos (ocorrendo acumulação, apresentar certidão
e/ou declaração emitida pelo setor de Recursos Humanos informando
os horários de trabalho e a carga horária semanal); Atestado e/ou Cer-
tidão de antecedentes criminais, Federal e Estadual; Comprovante de
registro no órgão de classe, para os cargos de nível técnico e supe-
rior; Comprovante de escolaridade exigido para o cargo; Comprovante
de conta bancária do BANCO ITAÚ e 1 foto 3x4 atual; caso haja ne-
cessidade, a Prefeitura Municipal de Natividade/RJ poderá solicitar ou-
tros documentos complementares.
Exames Médico Admissional: O candidato ainda deverá, ainda, subme-
ter-se aos seguintes exames médicos, custeados pelo candidato, e
apresentá-los no exame médico admissional que será agendado na
entrega dos documentos a saber: rx de torax; lipidograma completo;
sódio; potassio; ureia; creatinina e calcio; magnesio; hemograma com-
pleto; eas; epf; hbs ag; anti hcv; anti hbe; anti -hbsag; cartão de va-
cina atualizado; avaliação psicológica constatando aptidão para o exer-
cício do cargo.

CARGO - ENGENHEIRO - CANDIDATO:

2º - DARCKSON SILVA MENDES

CARGO - ASSISTENTE SOCIAL - CANDIDATO:

3º - THAYSE DE OLIVEIRA AMARAL
4º - CLAUDIA ASSIS DA SILVA NUNES

CARGO - AGENTE CULTURAL - CANDIDATO:

2º- WESLEY GRACIANO CHERIGATI
3º - LILIANE VIOTI DE OLIVEIRA

CARGO - PROFESSOR PM III - Habilitação Educação Matemática
- CANDIDATO:

3º - EDILAINE BREVES DOS SANTOS

CARGO - PROCURADOR JURÍDICO - CANDIDATO:

1º - MATEUS DOS SANTOS SERRANO PERES

O não comparecimento no prazo legal estabelecido no Edital im-
plicará na desistência do classificado, podendo a Prefeitura con-
vocar os imediatos posteriores obedecendo à ordem de classifi-
cação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Município de Natividade - RJ, 27 de Maio de 2026.

MARCOS ANTONIO DA SILVA TOLEDO
Prefeito Municipal

Id: 2737608

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 006/2026 - Lei Federal nº 14.133/21

Fundo Municipal de Saúde

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela
portaria nº 002/2026, torna público que fará realizar, licitação do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, abaixo mencionada: Pregão Presencial n° 006/2026 - Processo
Administrativo nº 146/2026. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em serviços médicos assistenciais de Home Care, em aten-
dimento a ordem judicial, para atendimento a paciente da Rede Mu-
nicipal de Saúde.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 15 de junho de 2026, às
09h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal,
n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-
se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de Rio Cla-
ro, no departamento de Licitação e poderá ser retirado mediante apre-
sentação de carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls)
de papel A4.Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira
das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal
405 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 25 de maio de 2026.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro

Id: 2737774

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 007/2026 - Lei Federal nº 14.133/21

Fundo Municipal de Saúde

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela
portaria nº 002/2026, torna público que fará realizar, licitação do tipo
MENOR PREÇO UNITÁRIO, na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, abaixo mencionada: Pregão Presencial n° 007/2026 - Processo
Administrativo nº 102/2026. Objeto: Registro de preços para futuras
e eventuais aquisições de materiais odontológicos (de consumo e per-
manente), para atender a demanda das Unidades de Saúde Bucal e
do Centro de Especialidades Odontológicas, em atendimento a Rede
Municipal de Saúde.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 16 de junho de 2026, às
09h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal,
n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-
se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de Rio Cla-
ro, no departamento de Licitação e poderá ser retirado mediante apre-
sentação de carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls)
de papel A4.Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira
das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal
405 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 25 de maio de 2026.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro

Id: 2737775
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